
Santo André, 19 de novembro de 2025.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
 
Referencia: 
Processo: nº 5158/2025 
Proposição: Emenda n° 1/2025
 
Autoria: Ver. Denis Gambá 
 
Ementa: EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei CM nº 195/2025 que estabelece
diretrizes para a promoção de espaços com fraldários em equipamentos públicos de grande
circulação no Município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ciência da Votação
 
Ação Realizada: Ciente e Encaminhado
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Elaborar Autógrafo
 
 
 

André Gustavo Martins Pitomba
 

Agente Legislativo I
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